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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:	Comment by Homero Medeiros: Como se trata de uma reparação de danos, a competência é do Juízo de domicílio do autor (art. 101, I, CDC)


                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:1], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015), [1:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO	Comment by Homero Medeiros: Ação com objetivo de remover o débito do serasa limpa nome e reparar os danos morais
com pedido de declaração de inexigibilidade e reparação de danos

em desfavor de NOME DO CREDOR/RECUPERADORA DE CRÉDITO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

A parte demandante possuía uma dívida de cartão de crédito junto à XXXXXX, no valor de R$ XXXX, XX, com vencimento para ___/____/____. Mas como estava em difícil situação financeira, a parte demandante não conseguiu adimplir seu débito desde então.
Por isso, seu nome foi incluído no banco de dados de restrição ao crédito do SERASA (v. anexo), e posteriormente foi excluído, porque se passaram mais de 5 (cinco) anos do vencimento da dívida.
Mesmo depois disso, a credora originária XXXX cedeu o crédito para a parte demandada, a qual tem cobrado abusivamente a parte demandante.
A parte demandante tem recebido, em seu aparelho celular (linha n nº XXXXXXXX), insistentes e reiteradas mensagens de texto (SMS) para que pague a dívida com descontos, como demonstra a imagem abaixo (v. outras cobranças anexas): 
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Igualmente, a parte demandante tem sofrido cobranças por meio de ligações telefônicas feita por prepostos da parte demandada, consoante provam imagens extraída do aparelho celular da demandante.
Para piorar, a parte demandante vem recebendo diversos e-mails com propostas de pagamento do débito, feitas a partir da plataforma SERASA LIMPA NOME, com conteúdos dando o sentido de que a dívida em questão prejudica a imagem e bom nome da parte demandante no mercado de consumo. Vejam-se alguns exemplos:
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Por estar prescrita a dívida, a parte demandante não concorda com o seu pagamento e muito menos com as abusivas cobranças realizadas. E para que não restasse dúvidas disso, a parte demandada foi notificada, todavia as cobranças não cessaram, como bem provam os documentos anexos.
Diante disso, é necessária a intervenção do Poder Judiciário para que os valores cobrados indevidamente sejam declarados inexigíveis e a parte demandada seja condenada a reparar o dano existencial da parte demandante pelo seu desvio produtivo.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II. 1. Da prescrição da pretensão e o direito à declaração judicial de inexigibilidade:

A dívida objeto destes autos era líquida e foi formada partir de um contrato particular. Consequentemente, o prazo prescricional para o credor exercer a sua pretensão de cobrança é o constante do art. 206, §5º, I, Código Civil. Ou seja, a partir do vencimento da dívida (___/___/___), o credor dispunha do prazo de 5 (cinco) para cobrar a parte demandante.
Mesmo que se considere que a negativação do nome da parte demandante nos bancos de dados de devedores é um ato interruptivo da prescrição, o prazo prescricional somente é interrompido uma única vez (art. 202, CC). 
Nesse sentido, como a negativação ocorreu no dia ___/___/___, a prescrição foi ultimada em ___/___/___. 
Consequentemente, à luz do que dispõe o art. 189 do Código Civil, a pretensão de cobrança da dívida restou extinta, de modo que deve ser declarada judicialmente a inexigibilidade da dívida no plano extrajudicial e judicial, como bem autoriza o art. 19 do Código de Processo Civil.
Não se olvida que há precedente no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prescrição não afasta o direito de o credor cobrar a dívida extrajudicialmente.[footnoteRef:2] No entanto, essa não é a melhor exegese a ser dada ao citado art. 189 em conjugação com o art. 882 do Código Civil. [2:  [...]4. O reconhecimento da prescrição afasta apenas a pretensão do credor de exigir o débito judicialmente, mas não extingue o débito ou o direito subjetivo da cobrança na via extrajudicial. [...] (AgInt no AREsp n. 1.592.662/SP, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 31/8/2020, DJe de 3/9/2020.)] 

Como bem explica SCHREIBER[footnoteRef:3], existem no Brasil três correntes sobre o que a prescrição extingue. Veja-se: [3:  Schreiber, Anderson Manual de direito civil: contemporâneo / Anderson Schreiber. – 3. ed. – São Paulo: Saraiva Educação, 2020, p. 421.] 

Para a primeira corrente, a prescrição extingue o próprio direito em si. Foi a posição adotada, entre nós, por Eduardo Espínola, em seu célebre Sistema de Direito Civil Brasileiro, e corresponde à orientação mais tradicional no direito pátrio. Para a segunda corrente, a prescrição extingue apenas a ação, e não o direito em si, que ainda pode ser atendido espontaneamente pelo titular do dever jurídico correspondente. De fato, quem efetua o pagamento de uma dívida já prescrita não pode exigir restituição do que pagou, conforme expressamente registra o art. 882 do Código Civil brasileiro [...] Daí se conclui que a prescrição não fulmina o direito. Fulminaria, então, para essa segunda corrente, a ação. Foi a posição adotada por Clóvis Beviláqua, autor do projeto do Código Civil de 1916, e por Câmara Leal, [...](g/n)
Complementa o moderno civilista:[footnoteRef:4] [4:  Idem, p. 422/423] 

Os adeptos da terceira e última corrente sustentam que a prescrição não atinge nem o direito material, que ainda pode ser atendido espontaneamente, nem o direito de ação, que, autônomo e abstrato, se exerce, de acordo com a processualística contemporânea, em face do Estado, com vistas à obtenção de um provimento jurisdicional que independe do direito em si. O que a prescrição atinge, portanto, é a pretensão de direito material, a Anspruch do direito alemão, que consiste na exigibilidade, judicial ou não, daquele direito [...] A chamada teoria da pretensão foi expressamente acolhida pelo Código Civil de 2002, em seu art. 189[...]
Se realmente a prescrição ensejasse apenas a extinção da pretensão judicial, a prescrição não seria tratada no Código de Processo Civil de 2015 como uma hipótese de julgamento de mérito da demanda (art. 485, CPC). Ela seria tratada como uma falta de pressuposto processual ou uma condição da ação, os quais reclamam a extinção do feito sem a resolução do mérito. [footnoteRef:5] [5:  GAGLIANO, Pablo Stolze; VIANA, Salomão. Até quando uma dívida pode ser cobrada? Breves reflexões à luz da Teoria Geral do Direito Civil e das Obrigações. Revista Jus Navigandi, ISSN 1518-4862, Teresina, ano 26, n. 6466, 15 de mar. 2021. Disponível em: https://jus.com.br/artigos/89154. Acesso em 30/07/2022.] 

Em verdade, a pretensão versada no Código Civil de 2002 (art. 189) não se confunde com o direito de ação. A pretensão “é o poder de exigir a submissão de um interesse subordinado (do devedor da prestação) a um interesse subordinante (do credor da prestação) amparado pelo ordenamento jurídico.”[footnoteRef:6] [6:  Idem.] 

Em suma, quando a prescrição é operada sobre uma dívida há a transformação em uma obrigação natural.[footnoteRef:7] [7:  Idem.] 

Em lapidar julgado, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal assim assentou:
[...]4. O vínculo jurídico que enlaça os sujeitos das obrigações é composto de dois elementos, quais sejam, o débito, que corresponde ao dever de cumprir determinada prestação, e a responsabilidade, que, por sua vez, corresponde ao direito de exigir seu cumprimento, assim, inadimplida a prestação convencionada, surge, incontinenti, o direito de o credor exigir o seu cumprimento, que se exaure com o advento da prescrição, consoante a teoria da actio nata, ensejando o surgimento das denominadas obrigações imperfeitas (ou naturais), pois, conquanto subsistentes, são inexigíveis (CC, art. 189). 5. Corolário do aforisma segundo o qual o direito não socorre os que dormem, a prescrição destina-se a resguardar a estabilidade social e a segurança do comércio jurídico, daí porque seu advento, conquanto não elidindo a obrigação, a torna inexigível justamente em razão da inércia do credor, tornando inviável que seja cobrada por qualquer meio, judicial ou extrajudicial, determinando que, conquanto inadimplente o obrigado, seja declarada a inexigibilidade do débito que inadimplira e obstado que seja alcançado por qualquer espécie de cobrança. [...] Unânime. (TJDF; APC 07380.95-88.2020.8.07.0001; Ac. 142.2432; Primeira Turma Cível; Rel. Des. Teófilo Caetano; Julg. 04/05/2022; Publ. PJe 03/06/2022)[footnoteRef:8] [8:  No mesmo sentido: TJDF; APC 07250.88-92.2021.8.07.0001; Ac. 142.4616; Segunda Turma Cível; Relª Desª Sandra Reves; Julg. 18/05/2022; Publ. PJe 02/06/2022] 

Em igual sentido também se colhe precedentes do Tribunal de Justiça de São Paulo[footnoteRef:9].  [9:  6500554110 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. Dívidas oriunda do inadimplemento de contratos de empréstimos alcançadas pela prescrição quinquenal. Vedação de sua cobrança a qualquer título. Embora as dívidas existam e, se pagas voluntariamente, não possam ser repetidas, elas não podem ser cobradas judicialmente nem por qualquer outro meio. Trata-se de simples obrigação natural, cuja exoneração depende de ação voluntária e espontânea do devedor. Precedentes do TJ/SP. Da plataforma SERASA Limpa Nome se extrai um inaceitável objetivo de constranger o consumidor ao pagamento de dívida prescrita e inexigível, lá chamada de conta atrasada. Prática abusiva de cobrança, pois constitui mecanismo de massa para constranger devedores ao pagamento de dívidas inexigíveis. A aplicação de um aumento do score na dita plataforma daquele que se propõe a pagar o débito inexigível viola o princípio da boa-fé, na medida em que é o pagamento em questão é colocado como meio de se ter um bom nome na praça. O não pagamento por sua vez, é colocado como indicativo de demérito à pessoa inscrita na plataforma com contas em atraso e, portanto, sinônimo de inadimplência. Devida indenização por danos morais em razão da cobrança indevida de dívida prescrita. Montante indenizatório fixado em R$ 5.000,00. Precedentes da Câmara. Sentença de improcedência reformada. Recurso provido para declarar a inexigibilidade dos débitos indicados na inicial, devendo o recorrido se abster de atos de cobrança judiciais e extrajudiciais. Condenado o apelado no pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00, com juros a partir da citação e correção monetária contada do arbitramento. Invertido o ônus da sucumbência e majorados os honorários advocatícios de 15% para 20% do valor da causa. (TJSP; AC 1098274-41.2021.8.26.0100; Ac. 15857870; São Paulo; Décima Quinta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Mendes Pereira; Julg. 21/06/2022; DJESP 25/07/2022; Pág. 2844)
6500554083 - SERASA LIMPA NOME. Ação declaratória de inexigibilidade de débito cumulada com obrigação de fazer julgada improcedente, com consequente apelo da autora. Dívida prescrita que não pode ser cobrada judicial ou extrajudicialmente, pois inexigível. Recurso provido para declarar a inexigibilidade da dívida ante prescrição, com exclusão do nome da autora apelante da plataforma SERASA Limpa Nome, e para impedir a cobrança judicial ou extrajudicial. (TJSP; AC 1037608-77.2021.8.26.0002; Ac. 15839522; São Paulo; Décima Quinta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Elói Estevão Troly; Julg. 08/07/2022; DJESP 25/07/2022; Pág. 2837)] 

Assim, na forma do art. 19 do CPC, deve ser declarado judicialmente que a dívida objeto do contrato nº ____, vencida em ___/___/___, não pode ser exigida pela parte demandada, seja na esfera judicial ou extrajudicial.
Consequentemente, deve ser fixada obrigação de não fazer para parte demandada, no sentido de se abster de praticar qualquer tipo de ato extrajudicial ou judicial de cobrança da dívida, aqui incluindo a utilização de plataformas de negociação extrajudicial de dívidas (v.g. SERASA LIMPA NOME).

II. 2. Do caráter restritivo da plataforma SERASA LIMPA NOME:

A parte demandada insiste que a plataforma SERASA LIMPA NOME não constitui banco de dados de restrição ao crédito, porque as informações lançadas no sistema ficam disponíveis apenas para o credor e para o devedor, o qual precisa de um usuário de acesso para visualizar as informações. Enfim, alega que não há compartilhamento das informações no mercado de consumo.
Ao se consultar a política de privacidade do SERASA, tem-se que as informações do SERASA LIMPA NOME são sim objeto de compartilhamento, conforme demonstrado abaixo:[footnoteRef:10]  [10:  Disponível em: https://www.serasa.com.br/politicas-do-site/ ] 
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Veja-se que há o compartilhamento com a PAGUE VELOZ, e esse tem autorização para compartilhar os dados com terceiros, porém sem a devida informação clara e adequada ao consumidor sobre qual é a extensão do compartilhamento que lhe permitido pela expressão: “compartilhar informações relacionadas ao pagamento do acordo exclusivamente para a prestação dos serviços relacionados ao serviço Serasa Limpa Nome.”
É importante lembrar que não incide neste caso a base legal de tratamento de dados da proteção ao crédito (art. 7º, X, LGPD), haja vista que não se pode praticar restrição do nome do consumidor com base em dívida prescrita (art. 43, §5º, CDC).
O legítimo interesse também não protege o compartilhamento de dados feito pela SERASA LIMPA NOME, uma vez que aqui deve prevalecer o direito fundamental à intimidade e à imagem do consumidor (art. 5º, X, CRFB/88). Se a prescrição mata a pretensão (exigibilidade do débito), a informação de que o consumidor tem dívida, mesmo que seja para negociação extrajudicial, acaba por violar sua imagem e intimidade, na exata medida em que é compartilhada com terceiros que não são credores da obrigação. E aqui há no mínimo o compartilhamento com a PAGUE VELOZ.
Enfim, nenhuma outra base legal dá o direito de tratamento de dados do consumidor quanto à sua inadimplência de dívida prescrita, mormente o tratamento baseado no compartilhamento de informações.
Não bastasse isso, há que se considerar que a proposta de aumento do score do consumidor ao realizar o pagamento de uma dívida prescrita é uma forma indireta de manchar o bom nome do consumidor no mercado de consumo.
Em igual sentido vem decidindo o TJSP:
[...]SERASA Limpa Nome. Dívida que não pode ser cobrada pela via judicial, tampouco registrada em banco de dados de caráter desabonador. Situação que equivale à negativação, pois o apontamento é visível para clientes da SERASA e influência na pontuação Score do consumidor. Dano moral in re ipsa. Violação dos artigos 6º, inciso III e 43, §§1º e 5º, do CDC. Indenização arbitrada em R$ 10.000,00. Sentença parcialmente reformada. RECURSO PROVIDO. (TJSP; AC 1135766-67.2021.8.26.0100; Ac. 15866369; São Paulo; Trigésima Oitava Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Spencer Almeida Ferreira; Julg. 20/07/2022; DJESP 25/07/2022; Pág. 3310) grifou-se.
Assim, é curial o reconhecimento de que a plataforma SERASA LIMPA NOME viola a intimidade e a imagem da parte demandante no mercado de consumo. 

II. 2. Do dever de reparar danos extrapatrimoniais:

A Lei 8.078/90 expressamente prevê como direito básico do consumidor a efetiva reparação dos danos patrimoniais e extrapatrimoniais (art. 6º, VI) quando houver fato do produto ou do serviço (art. 12 e 14).
Os elementos de apuração dessa responsabilidade são: a) conduta ilícita do fornecedor; b) resultado danoso; c) nexo de causalidade entre ambos.  E não há se falar em análise culpa, porque a responsabilidade pelo fato do serviço expressamente adotou a teoria objetiva, conforme decorre do citado art. 14 do CDC.
No caso presente, o ato ilícito deriva de várias condutas.
A cobrança, mesmo que extrajudicial, de um crédito cuja pretensão foi alcançada pela prescrição é ilegal, em especial partir do que ficou delineado sobre a inexigibilidade de dívida prescrita no tópico II.1 desta exordial.
A promessa de “limpar o nome” e ganhar pontuação no score, quando a dívida está prescrita, é uma verdadeira afronta ao art. 71 do CDC, porque são informações falsas e enganosas. E do mesmo modo constitui violação ao artigo retromencionada as excessivas cobranças via sms, ligação e e-mail que foram direcionadas ao consumidor demandante.
O dano moral neste caso deve ser presumido. E mesmo que não fosse, é cristalino que há violação da intimidade e da vida privada da parte demandante, na medida em que é enganada para que faça o pagamento de uma dívida inexigível. Há também violação da vida privada, porque as constantes cobranças perturbam a paz e a tranquilidade da parte demandante, causando profundo sentimento de tristeza pela pecha de mau pagador que lhe é passada.
***
De outro lado, também se aplica ao presente caso a responsabilidade por desvio produtivo do consumidor, como se passa a demonstrar. 
Há, sem dúvida, um grave problema na relação de consumo (cobrança indevida de valores) do qual o fornecedor abusivamente se esquiva de resolver.
A parte demandante buscou solucionar a questão pela via extrajudicial, com mais de uma tentativa.  No entanto, a demandada insistiu em continuar com a postura de cobrar uma dívida prescrita há anos. Muita energia e tempo foram despendidos para alcançar a solução consensual do caso, o que não é compatível com boa-fé.
A parte Reclamada deixou de observar o seu dever de prevenção[footnoteRef:11] de danos ao consumidor (art. 6º, VI, CDC), na medida em que não preveniu a cobrança ilícita, como também não agiu para a solução do problema de consumo que lhe fora apresentando, mesmo sendo formalmente provocada (v. anexos). [11:  É preciso que o fornecedor estabeleça mecanismos efetivos de prevenção de danos e seja sensível às peculiaridades do caso concreto. (BERGSTEIN, Laís. O tempo do consumidor e o menosprezo planejado. RT: São Paulo, 2019, P.12)] 

Consequentemente, o Demandante necessitou se desviar dos seus recursos produtivos[footnoteRef:12] para buscar a solução do caso, quando isso deveria ser feito pela Demandada. [12:  “[...]o consumidor, sentindo-se prejudicado, gasta o seu tempo vital – que é um recurso produtivo – e se desvia das suas atividades cotidianas, que geralmente são existenciais. [...]” DESSAUNE, Marcos. Teoria Aprofundada do Desvio Produtivo do Consumidor: o prejuízo do tempo desperdiçado e a da vida alterada. 2ª ed, 2017, p. 67-8] 

Ora, se o objetivo da Política Nacional da Relação de Consumo é justamente preservar a dignidade da pessoa humana e buscar a melhoria da sua qualidade de vida (art. 4º, CDC), não pode ser tolerada a conduta do fornecedor de se omitir na solução dos problemas gerados na relação de consumo. 
A par disso, é evidente o dano extrapatrimonial sofrido pela parte demandante, tanto pela cobrança excessiva, abusiva e ilegal de um débito prescrito, quanta pela via sacra[footnoteRef:13] que a parte demandante teve de enfrentar para ter o seu direito à inexigibilidade da dívida ser reconhecido.  [13:  [...]7. O dever de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, que é atribuído aos fornecedores de produtos e serviços pelo art. 4º, II, d, do CDC, tem um conteúdo coletivo implícito, uma função social, relacionada à otimização e ao máximo aproveitamento dos recursos produtivos disponíveis na sociedade, entre eles, o tempo. 8. O desrespeito voluntário das garantias legais, com o nítido intuito de otimizar o lucro em prejuízo da qualidade do serviço, revela ofensa aos deveres anexos ao princípio boa-fé objetiva e configura lesão injusta e intolerável à função social da atividade produtiva e à proteção do tempo útil do consumidor. [...] (REsp 1737412/SE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/02/2019, DJe 08/02/2019) g/n
] 

A par disso, é evidente o dano extrapatrimonial sofrido pela parte demandante, de modo que que é imperiosa a fixação do dever de indenizar da parte reclamada, a fim de prevenir e reprimir a conduta praticada.
Na linha defendida pelo Superior Tribunal de Justiça[footnoteRef:14], o valor da indenização deve seguir o critério bifásico de mensuração dos danos morais. [14:  84712627 - RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. [...] QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO BIFÁSICO. VALORIZAÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O método bifásico, como parâmetro para a aferição da indenização por danos morais, atende às exigências de um arbitramento equitativo, pois, além de minimizar eventuais arbitrariedades, evitando a adoção de critérios unicamente subjetivos pelo julgador, afasta a tarifação do dano, trazendo um ponto de equilíbrio pelo qual se consegue alcançar razoável correspondência entre o valor da indenização e o interesse jurídico lesado, bem como estabelecer montante que melhor corresponda às peculiaridades do caso. 2. Na primeira fase, o valor básico ou inicial da indenização é arbitrado tendo-se em conta o interesse jurídico lesado, em conformidade com os precedentes jurisprudenciais acerca da matéria (grupo de casos). 3. Na segunda fase, ajusta-se o valor às peculiaridades do caso com base nas suas circunstâncias (gravidade do fato em si, culpabilidade do agente, culpa concorrente da vítima, condição econômica das partes), procedendo-se à fixação definitiva da indenização, por meio de arbitramento equitativo pelo juiz. [...] 5. Recurso Especial provido. (STJ; REsp 1.608.573; Proc. 2016/0046129-2; RJ; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Julg. 13/12/2021; DJE 19/12/2021; Pág. 14838) destacou-se; (vide também REsp 1.152.541/RS e Recurso Especial 1.473.393/SP)] 

Para a primeira fase, devem-se considerar o valor fixado para os casos análogos sobre indenização por danos morais nos casos de cobrança de dívida prescrita.
Em situações idênticas à presente, o Tribunal de Justiça tem fixado e mantido condenações das instâncias de origem que oscilam de R$ _______________________ a R$ _____.
Para a segunda fase, como brilhantemente assentou o Min. Paulo de Tarso Sanseverino[footnoteRef:15], é de se considerar que: a dimensão do dano deve ser vista como gravíssima, no sentido de que a parte demandante demandou muito tempo de sua vida para equacionar o problema, bem assim porque o bom nome da parte demandante foi prejudica com o apontamento de dívidas no corpo do seu score, mesmo estando ela prescrita; a culpabilidade é grave, haja vista que a Demandada agiu de má-fé ao não reconhecer a inexigibilidade de uma dívida prescrita há anos; não houve qualquer culpa do consumidor neste caso; enfim, a capacidade econômica da parte reclamada é notória[footnoteRef:16], por se tratar de instituição financeira, enquanto a do reclamante é a de um cidadão de classe média[footnoteRef:17]. [15:  Assim, as principais circunstâncias a serem consideradas como elementos objetivos e subjetivos de concreção são:
a) a gravidade do fato em si e suas consequências para a vítima (dimensão do dano);
b) a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente (culpabilidade do agente);
c) a eventual participação culposa do ofendido (culpa concorrente da vítima);
d) a condição econômica do ofensor;
e) as condições pessoais da vítima (posição política, social e econômica).
(Trecho extraído das fls. 12 de voto vencedor no julgamento do REsp 1.152.541; Proc. 2009/0157076-0; RS; Terceira Turma; Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino; Julg. 13/09/2011; DJE 21/09/2011)
]  [16:  JUNTAR NOTÍCIA DO LUCRO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SE POSSÍVEL. Ou pegar o capital social da empresa na receita federal.]  [17:  https://exame.com/brasil/afinal-quem-e-classe-media-no-brasil/#:~:text=Dentro%20dessa%20faixa%2C%20a%20classe,retorno%20%C3%A0%20condi%C3%A7%C3%A3o%20de%20pobreza.. Acesso em 29/11/2020] 

Com isso, é razoável a fixação da indenização no caso presente em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, e correção monetária pelo IGPM desde o arbitramento.

II. 4. Da inversão legal do ônus da prova:

A situação de fato do serviço regida pelo art. 14 do CDC apresenta uma verdadeira hipótese de inversão legal do ônus probatório, no sentido de que a parte demandada somente restará isenta de responsabilidade caso demonstre cabalmente alguma das hipóteses do §3º do art. 14 CDC.
Assim, fica requerida a inversão do ônus da prova para a requerida, com a imposição deste ônus já na fase de saneamento do feito, por se tratar de uma regra de procedimento[footnoteRef:18]. [18:  A inversão do ônus da prova não   é   regra estática de julgamento, mas norma dinâmica de procedimento/instrução (EREsp 422.778/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 21.6.2012). ... (REsp 1806813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 10/09/2019)] 



III – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Independentemente da natureza da tutela provisória de urgência (antecipada ou cautelar), estabelece o novo Código de Processo Civil que seus requisitos gerais são: a) probabilidade do direito; e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em sede de tutela antecipada (satisfativa), ainda há o acréscimo do requisito negativo, qual seja, ausência de risco de irreversibilidade da medida (§3º, art. 300, CPC).
Os elementos coligidos na inicial sumariamente demonstram a verossimilhança dos fatos deduzidos na exordial, no sentido de que a parte demandante sofreu uma cobrança ilícita, porque o débito foi alcançado pela prescrição. Além disso, está evidenciado pelos documentos anexos que as cobranças perpetradas são desproporcionais e violadoras da intimidade e bom nome da parte demandante.
O perigo da demora consiste no fato de que o nome da parte demandante não pode ficar inserido em uma plataforma de negociação de débitos e sofrer o compartilhamento de dados quando houve expressa recusa no pagamento. A espera pelo provimento final é injustificável, pois aumentará o sofrimento pelo qual passa a parte demandante com essas cobranças abusivas
Por fim, tem-se como plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a exigibilidade das operações pode ser restabelecida a qualquer momento.
Destaca-se que no caso da demandante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
Dessa arte, merece ser concedida a tutela de urgência satisfativa (antecipada) no caso presente, para determinar a suspensão da exigibilidade da dívida objeto do contrato nº _____ questionadas nesta demanda até o seu final julgamento, proibindo-se a demandada de realizar qualquer tipo de ato extrajudicial ou judicial de cobrança com relação a elas.

IV – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

b) a tramitação prioritária do feito, na forma do art. 1.048, do Código de Processo Civil;

c) a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente e sem a oitiva da parte adversa, para:
i. determinar a suspensão da exigibilidade da dívida objeto do contrato nº____ até o seu final julgamento, proibindo-se a demandada de realizar qualquer tipo de ato extrajudicial ou judicial de cobrança com relação a elas, incluindo aqui a obrigação de promover a imediata exclusão da plataforma Serasa Limpa Nome;
ii. seja fixada multa diária, no valor de R$ 500,00, para a hipótese de descumprimento total, parcial ou cumprimento moroso, valendo-se, se for caso, de quaisquer uma das medidas específicas previstas no art. 297 do CPC, para assegurar a eficácia do provimento jurisdicional;

d)       em razão de a parte autora concordar com a solução amigável do litígio, a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;

e)  a inversão do ônus da prova em favor da autora, transferindo-se para a requerida o ônus probatório integral sobre os fatos debatidos nesta demanda. 

f)               Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

g) Declarar inexigível a dívida objeto do contrato nº____, vencida em, seja na esfera extrajudicial ou judicial;
h) Seja fixada a obrigação de não fazer para a parte demandada, no sentido de não promover qualquer tipo de ato extrajudicial ou judicial de cobrança dívida do pedido anterior, incluindo a vedação de inclusão em plataformas de negociação, como a SERASA LIMPA NOME;
i) Condenar a Demandada ao pagamento de indenização por dano moral e desvio produtivo do consumidor, no valor de R$ XXXX, XXX, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGPM desde o arbitramento; [footnoteRef:19] [19:   [...]3. Tratando-se de indenização por danos morais decorrente de responsabilidade contratual, os juros de mora incidem a partir da citação e a correção monetária desde a data do arbitramento do quantum indenizatório. Precedentes. 4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. (STJ; EDcl-AgInt-REsp 1.834.637; Proc. 2019/0256543-4; RS; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 27/08/2020)
] 


j) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso II do CPC. 

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 2 de agosto de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@





DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01 - documento pessoal;
ANEXO 02 - comprovação da hipossuficiência;
ANEXO 03 – notificação extrajudicial e comprovante de recebimento;
ANEXO 04 – resposta do credor;
ANEXO 05 – extratos do SPC e SERASA;
ANEXO 06 – mensagens recebidas pela parte demandante quanto às cobranças que recebeu;
ANEXO 07 – propostas de quitação do sistema Serasa limpa nome;
ANEXO 08 – política de privacidade do Serasa limpa nome;
ANEXO 09 – extrato do scoring do consumidor;
.
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Ao Juízo da 


____


ª 


Vara Xxxxxxx


 


da Comarca de XXXXXXX 


–


 


MS


:


 


 


 


                                               


JUÍZO 100% DIGITAL


 


     


                        


PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, 


casado, viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá 


as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, 


pelo 


procedimento comum


 


(art. 318 e seguintes do CPC/2015),


 


 


AÇÃO DE CONHECIMENTO


 


com pedido de 


declaração 


de inexigibilidade


 


e reparação de danos


 


 


em desfavor de 


NOME D


O CREDOR


/RECUPERADORA DE CRÉDITO


, pessoa jurídica de 


direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, 


Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, pelos fatos e fundamentos seguintes.


 


 


I 


–


 


FUNDAMENTOS FÁTICOS 


 


 


A parte demandante possuía uma dívida de cartão de crédito 


junto à 


XXXXXX, no valor 


de R$ 


XXXX, XX


, com vencimento para 


___/____/____.


 


Mas c


omo estava em difícil situação 


financeira, a parte demandante não 


conseguiu adimplir 


seu débito


 


desde então.


 


 


1


 


Conforme procuração anexa.
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